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CAMAFIA MUNICIPAL
DO FIIO GFIANDE

PARf,,CER JI'RÍDICO

EMENTA: PARECER AO PROJETO DE LEI
DE YEREATX)R (A) r0r/2023

Para análise deste Consultoria o projeto de Lei no .10í/2023 de autoria
do Vereador Lary e VereadoÍa ProÍessora Denise.

Analisando o prooesso epigrafado, enlendemos por remeter o mesmo
ao órgão de assessoÍia desta casa, lc'AM, que emitiu a orientação Téo ica 22.32212023 e
a DPM que emitiu inÍormação no 2.21912a23 à qual nos filiamos, na srra integÍalk adê.

Conclusáo

jurídico, que náo
Dianê do exposto, conskÍeÍando a nalweza opinativa do parecer

vincula, por si só, a manifestação das comissôes permanentes e a
convicção dos membíos desta Câmara, e assêgurada a soberania do plenário, a
Procuradoria opina pela inviabilidade do Projeto de Lei no 101/2023.

Osva da Silva
Co$ytuor Jy dico
OIB/RS: ll5!26
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cônoto
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Rio Grande, 02 de oúubro de 2023.



TGA[vl'
Porto Alegre, 22 de setembro de 2023.

OrienAção Técnica IGAM nl 22.32212923.

l. o Poder Legislativo de Rio Grande solicita análise técnica do projeto de Lei ne
101, de iniciativa parlamentar, que üsa tonar a prática e a cultura hip hop integrante do
patrimônio cultural imaterial do município.

Í. Sob a ótíca da competência:

Art.23. É competência comum da União, dos Estedos, do Distrito Federal e
dos Municípios: (..-)

lll - protegs os documerÉos, as obras e outÍos bêfls de valoÍ histórico,
artístico e cultural, os monuÍnentos, as pãisagens naturais notáveis e os
sítios arqueológicos;
lV - hmcdr a êyâCo. a kulcto e a dcsrâcte?kacão deoàÍas ê artê ê
de @troe bers de vabr ht#kko. artftüo ou s.ftuÍal;
V - rqcuirur os meb de e,-<co à qdtrra. à educação, à ciência, à
tecnolqia, à pesquisa e à inovaÉo; (RedaÉo dadâ pelâ Emenda
Constitucional ne 85, de 2015| (grifou-se)

Art. 30. Compete aos Municípios:
| - legislar sobre assuntos de interese local;
(...)

lX - promover a proteção do patrimônio históricecultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal e eíadual.

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
materie[ e imaterial, tomados individualmente ou em coniunto, portadores
de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos
formadores da sociedade brasileira, nos qüais sê incluem: (...)

§ ls - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,
vigilância, toínbamento e desapropriação, e de outras formas dê
acautelamento e preservação.
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Esta matéria encontra-se inserida nas competências tegislativas conferidas aos
Municípios, conforme dispõe a Constituição Federâl:



TGAJvl'
fusim, nos termos dos incisos lll e lV do art. 23 Constituição Federal, o

patrimônio imaterial do Município a que alude o projeto de lei se enquadraria como "outros
bens de valor histórico, artÍstico ou culturaÍ, já que não se trata de documentos, obras
literárias ou bens imóveis.

Especificamente quanto à proteção do petrimônb de Elor histrí,rico, artístico
e cuhural do Município, a Lei Orgânica Municipal dispôe:

Art. 7e É da competência adm,nistrâtiva comum do Mun,cípiq da União e do
Estado, observada a lei complementar, o exercício das seguintes medidas:
(...)

ll - proteBer os d@umentot as obras e outros bens de valor histórico,
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notávêis e os
sítio&erq@ológico§;
u - impedir a evasão, a de§truição e a descaract€rizãção de obras de arte e
de outros bens de velor históÍico, artístico ou cultural, sendo vedado conter
dizeres estraúos à fgura homerugeada;
lV - proporcionar os mebs de acesso à cultura, à educação e à cíência;
(...)

Arr 95 No estabel€ciÍnento de diretrües ê norm.s relativas ao
desenvoMmerto urbano, o Mer publico assegurará:
(...)

Vl - a presenãção, a proteção e a recuperação do ÍrEio ambbntr natural e
cultural;
(...)

Art. 166 O poder público, com a colaboração da comunidade, protegerá o
patrimônio culturàL por rneio de inventários, registro§, vigil,ância,
tombarnentos, desapropriações e outras formas de acautehmànto e
preservaçâo-
(...)

Art. 167 O podêr público manterá, sob orientaÉo tecnica, cadastro
atualizado do patrimônio histórico e do acervo cultural público e privado.
(")

ATOS DAS D|SPOSIçÔES TRANSÍTóRAS
(...)

Art. 2e Ficãm criados a Secretdria Municipal da Cultura e o Conselho
Municipal da Cuftura, cujas atribuiçõet estrutura, organização serão
estab€lecidas em hi, cento e oitenta dias após a promulgação desta Lei
OrBânicã e iniciarão seu funcionamento em 1991. (Declarado
inconstitucional pela ADtN ne 59ü68987, Tribunal de Juíiça, 06.05.1991)

FoDe: (51) 321l-t527 - Sire: \-qu..r,lam com.brED*****.*.;;;;
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Assim, em âmbito municipaÍ, observa-se a existência da Lei Municipal ne

8.080, de 2017, incumbe ao conselho Municipal a terefa de executar as medidas
relacionadas à promoção do patrimônio cuhural local, legislafo que deve ser observada.

Sob a ótica dã iniciativa legislativa:

o reconhecimento da cuhura do Hip Hop como patrimônio cuhural imaterial
no mtrnicípio não é ato isoHo, deve ser consiffio que a proteÉo des*s bens ErateÍiais
ou imateriais, eventos públicos que podem (rcorrer em locais ou prédios em razão de sua
importância para a história e a memória do Municípiq é consituída mr dirersas medidas
om são cxecütadas mr úrrãc da estnrtura ffiztira mnnfu l" erar"pro a,
secretaria Municipal de cultura), a título de exemplo convém ressaltar que o supremo
Tribunal Federal assim decídiu em jurisprudência consolidada, quanto à competência do
Poder Executirrc, pãra esràhhrer r€striÉo ao direito de proprieúade csm o tombanrerrto, à
luz da interpretação do disposto ao art.216, §le, da Constituição Federal:

Lei Distrital L.713, de 3_9-1997. euadras residenciais do plano piloto da Asa
Norte e da Asa Sul. Administração por prefeituras ou associações de
moradores. Taxa de manutenção e conservação. Subdivisão do Distrito
Federar. Fixação de obstácuros que dificurtem o trânsito de veícuros e
p€ssoas. B€m de uso comum. Tombamento. Competência do poder
Executivo para estaberecer as restrições do direito de propÍiedade. Vioração
do disposto nos arts. 2p, 32 e r, )O(, da Constituição do Brasil. À Lei 1.113
autoriza a divisão do Distrito Federal em unidades relativamente autônomas,
em afronta ao texto da Constituição do grasil _ arL 32 _ que prohe a
suMiúsão do Distrito Federar em Municípios. Afronta a constituição do
Brasil o preceito que permite que os serviços públicos sejam pÍestados por
particulares, indêpend€ntemente d€ licitação (art. 37, )0(l, da CF/1988).
Ninguém e obrigado a associar_se em,condomínios, não regularmente
instituídos. O art.4e da lei possibilita a fixação de obstáculos a fim de
dificultâr a entrada e saída de veículos nos limites externos das quadras ou
conjuntos- \fiolação do direito à circulação, que é a manifestação mais
característica do direito de rocomoção. A Administração não poderá impedir
o trânsito de pessoas no que toca aos bens de uso comum. O tombamento é
consütuÍdo mediaÍrte ato do Poder Executivo que esfdbeleEÊ o alsance da
limitaÉo ao direito de propriedade. lncompetênciã do poder Legislativo no
que toca a essas restri@' penâ de violação âo dispoío no art- 2e da
constituição do Bíasil. É turcabíver a deregação da execúção de determinados
serviços públicos às.prefeituras, das quadras, bem como a instituição de
taxas remuneratóriâs, na medida em que essirs ,prefeituras, não detêm
capôcidâd€ tributária." {ADl 1.706, R€|. Min- Eíos Gíau, julgaÍnento em H_
2008, Plenário, DJE de 12-9-20O8.) (grifou-se)

ore: (51) 3?l l-1527 - Site: turv.isam.conr,br
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ilt. Oiante do exposto, conclui-se pela inviabilidade jurídica do Projeto de Lei em
aúlise, pelo fato de <r', ioiciativa seÍ por pa mentar, contrarian , ao princípio
da independência e harmonia entre os Poderes Municipais.

Entretanto, por ser meritória, a título de sugestiío, a matéria pode ser objeto
de lndicação ao Erecuüvo, nos termos do Regimento lntemo da Gmara, assim a Vereadora
preserva a autoria intelectual da proposição legislatiyâ, C:rso o seu respectivo pÍocesso
legislativo seja, posteÍiormente, deflagrado.

Outra recomendação, aínda por @nfa da importância do tema e de sua
relevância social, é o encaminhamento da matéria, a tÍtulo de sugestão, pela Câmara
Municipal ao Sistema Municipal de Cultura pare que prrrrrrc!.a estudo sobre a promo@ do
patrimônio cuttural local.

O IGAM permanece à disposição.

Xtl<, 1,r'.,.,*[.
I(EITEAMARAI.

OAB/RS ne 102.781
Consuhora do IGAM

OA t.446
Consu do IGAM

Fone: (51) 321l-1527 - Site: q1\.iqam.com.br

@ WhatsApp da áÍea LegislatiiE do ICAM
(51) 983 599 267 4

Assim, em se tratando do aspecto da competência para a proteção de bens
culturais, sejam materiais ou imateriais, deve ser observado que somente o Poder Executivo
pode dispor sobre as atribuiçôes dos órgãos iÍtegrantes dâ estn tura administratiua do
Município, sendo inconstitucional o Poder Legislativo pretender tal iniciativa, pois estará a

invadir a esferâ de competência do Execúivo.

§,
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Porto Alegre, 27 de s€tembro de 2023.

lnÍormação no 2:23912023

lnteressado:

Consulente:

Destinatário:

Consultores:

Ementa:

Municípb do Rio G,raíde/RS - PodeÍ Legislativo.

Roger Martins da Rosa, Procurador.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Caroline Oliveira Rocfta e AÍmando lvh,Jtfrrho PeÍin.

1. Análise do Propto de Lei no 1úf2O23, de autoria parlamentrar,
que, segundo especifica a ementa, têm por objetivo tomar a
práüca e a cr.rltura 'hip hop" integrante do patriÍÍ6nio qrltural
imaterial do município.

2. O Pr(*rb de Lei obieüva dedal:r beÍn míno irúegrarúe do
paúimônio crrlüJral imaterial do Município, metéÍia que se ajusta à
competência legislativa local. Náo há, no enhnto, na Propoeição
ou na sua Justificativa, reíerêrrcia a lei geral do Município que
regra a pÍoteção desse patriÍnônb, o que gera a irwiabili<Jade da
proposição. Considera@s.

Solicita o consulente, por mêio de ÍÍlensagem elebônica,

regishada nesta Consultoria sob no 5510f31m23, análise, conbrme o seu teor, ao

'Projeto de Lei no 10112023, de autoria paríamentar, que 'Toma a pÉtica e a
cultura hip hop' integrante do Patrimôob Cultural lmaterial do Rio Grande', e sobre

essa proposição passanK)s a opinar.

1. O Projeto de Lei no 10iln23, a gue alude a oonsuÍta, está

constituído de três artigios, assim Íedigidos:

Art ío Fi:arn reconhecih como irtegrarfr do Patimônio Cultural
de NâfuÍeza lÍnatêrial da Cidadê do Rio Grande, a prátfoã e a
cultura 'Hip Hop'.

AÍt. 20 Para Cunrylmento das <lisposipões desta bi, o poder
executivo realizÀtá os regislro§ nec€ssáÍioG nos livros apropÍiados
do órgáo co.ÍpetêJtte.

ô"
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Oesde 1966

Art. 30 Esta Lêi entra em vigor na data de sua publbaçáo.

1. O Prcjeto de Lei, de ori;em parbmentar, tem como objeto

dedarar, a "a pÉüca e a cultuna 'hip hop'' como integranle do pabimônio crltural

imaterial do município, como con§a de seu art ío.

2. Acerca da matéria, com objetivo mais didáüco do que de

análise da proposk;áo, impõe-se destacar que a proteção do patimôrúr cultural é
um dever do Estado, com a colaboração da comunklade, como forma de garantir a

todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acêsso às fontes da cultura

nacional, matéria constitucionalmênte normari'ada nos arts, 215, 216 e 2i6-A da

Constituiçâo Federal (CF).

3. O art. 216 dispõe sobre o conjunto de bens que integra o
patrimônio cultural braileiro, a saber:

Art. 216. Castituem patÍirÍÉnio cultural brasileiro c bens de
nafureza material e imateÍiâ|, toÍnados indMdualmente otr em
conjur*o, poÍtadores de re{erência à idenü«rade, à açao, à
memóíia dos dÍÍerentes grupos foíÍnadores dâ sociedade
brasileira, nos guab se induem:

I - as formas de expressâo;

ll - os modG de criar, íazer e viver;

lll - as cria@es científrcas, artísücas e tecnológicas;

lV - as obras, otjetos, documerúos, edifrca@s e demais espâços
desünados às maniÍesta@s artístico-sJlturab;

V - os conjuntos urbanc e sÍtios de vabr histórico, paisâgísüco,
artÍsüco, arqueológico, paleontológico, ecológico e cientiÍico.

§ 1' - O Poder Púbtico, mm a colaboração da comunidade,
proíÍloreÉ e pÍotegeÉ o pabimônio culfural brasileiro, por meio de
inventários, regbtÍos, v§ilância, toínbamento e desapropriação, e
de ouÉras form* ê acautêlamento e píeseÍvação.

t...1
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4. ü o art. 2'l&4, induído na CF pela Emenda Constitucional

no 7112012, instituiu o Sistema Nacional de Cuhura, com o objetivo de "prcmover o

desenvolvirnento tumano, social e eoonômico com pbno exercício dos direitos

culturais", que engloba a pomoção conjunta de políticas públicas integradas por

todos os entes federados, seÍrdo que o § 4" do referido dispositivo estabelece que

bs Esfados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão sêus respectiyos

srsÍemas de ctldtn ern íeís prlApr*a", o que reforça a necessidade de que os

Municípios desenvolvam um sistema de proteção do paúimônb cillfural.r

5. A sua vez, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul

também trata da proteção do paúimônio culfural como obrfua@ do Poder Público,

como se verifica nc seguintes artigos:

AÍt. 222. O Poder Ptibl'lco, ccrn a cohbmação da cúnunkiade,
pÍdegeÍ:á o pafirnônio crlturd, por meri, de inventários, regislros,
ügilância, toíÍÉaínentos, desapropria@s e outras Íormas de
acâutêlâÍnêÍrto e preserração.

§ 1'. Os propri*arios de befls de qua§uer natuÍeza tombâdos
pelo Estado recêberão incentivos para prêsêrv#los e mnservá-
los, conÍonne definido ern lei

§ 2o. Os danos e ameaças ao pafimônio cutturâl sêrão punidos,
na forma dâ lei.

§ 30. As insütui@s públicas esla&lais ocuparão prsferêntemente
práJios tornbados, desde que não haja ofensa a sua preseÍvação.

Art. 223. O Esiado ê os Municífúls Ínantêrão, sob oÍientação
técflica do priÍneiro, cadastro afualkado do pafimônio hiíórico e
do acewo ctlhral, prblico e privado.

Parágrdo único. Os planos düüorrs e as diÍ€{rizss gerais de
ocupâçáo dos terrltórlos munlclpals dlsoorão.

I AÍt 2íêÀ O SisteíÍla l{a*xd de Cult,ra, oígEnizado em í€gime ê l@, de ÍoÍma
descent'alizada e padi:ireliy?, insü'hri um pÍocssso de gEstão e píunoÉo coÍiunta de polÍtiras
ptÉlbas de crlfrlra, deÍnocrátiras e peímaíÉírtês, pact adas eflfe os eÍ es da Federação e a
sociedade, teÍÉo poÍ obietirro píoÍÍrort, o desÊín oàrirneírto hurnao, wid e ecsrô,mico com pbno
exercício dos direitG crrlhJrds.
t...1

§ 40 Os Estadc, o Disüib Federal e c fúunictxlÉ rgilizrib s€lrs rcspectivG §sbrn6 de qrlhrra
eín leas píópÍb.
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necê8aaÍiamêntê. sobÍê a proteção do patrimônio histórico e
cultural.

6. Portanto, oomo se depreende dos textos constifucionais

referidos, é evirlente o interesse local na dedaração, pelc Município, de bens como

integrantes do seu patrimônio histórico e cultural, mas, por qualquer dos têxtos

constitucionais, emeÍge com clareza a necêssidade de cada Municípío estabelecer

em legislação propda, regras gerais sobre quais bens poderão ser aho dessa

dedara@o e definir o pÍuceqso para êsse fim, lei geral, poÍtanto, que não está

mencionada na c-onsulta. O silencio mm relação a legislação do Município, gera

intolerável confusão, pela Íalta de clareza, com relação a apücação da lei, caso seja

aprovado o projeto.

7. Ainda sobre o objeto da proposição, há de se observar que

não é todo e qualquer bem que está abrangido no conceito de pafimônio imaterial,

sobre o que é oportuno bazeí à colaçao a§umas breves considera@es:

\Lh

Desde 19ô6

O artigo 2' da Convenção pam a Salvaguarda do Patrimônio
Cultural lrnaterial (UNESCO,20O3) entênde por patrimônio anftural
imaterial:

[As] práticâs, repíeseÍrtaÉes, e4ressões, conhecimentos e
técnicas - junto com G insturnentos, objetos, artefatos e higarês
culfurais que fites são associadc - que as comunirlades, os
grupos ê, om abuns cirsos, os indMduos reconhecêm como partê
integrante de seu paÍimônio cultural. Este patrimônio anltural
imaterial, que se bansíniG de gera@ em geraÉo, é
constantemente recÍiado pehs comuniJades e gnipos em função
de seu ambiente, de sua interação @Ín a natrreza e de sua
história, gerando um sentinrento de k ênlidade e cootinuidade e
contribuindo assim para pronrcver o resp€ito à diversidade cultural
e à criatividade humâna.

A coÍrcêituaÉo do Patsimônio Cultural lmaterial no Brasil
acompanha de peÍto essa foÍmulação. O Decreto no 3.551, de 4
de agosto de 2m0, oue institui o ÍeoisiFo e cÍia o Prmramâ
Nacional do Patrimônb lmateÍial. comoreende o Patrimôob
Cultural lmaterial brasileiro como os saberes. os ofícios. as Íestas.
os rituais. as exoressôes aÍtísticas e lúdicas, que, integrados à
vida dos diíereÍÍos grupos sociâb, cofifiguram-sê coÍto
referências idenütíias na visão dos próprbs grupos que as
praücam. Fssa definição beÍn indica o €íttrdaçamento das

4
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expres§ões GJlturais com ars dimensõe§ sociais, econômicas,
políticâs, ênfe outras, quê articulam estas múltiplas expressões
como procêssos culturais vivos e capazes de referenciar a
construÉo de identidades sociais.

A Resolução no 1, de 3 de agosto dê 2006 (IPHAN, 2006a). que
complementa o Decreto no 3.551, de 4 de agosto de 2000, ooera
daramente conr uma definicão orocessual do Patimônio
Cultural lmaterial. entendendo @r bem cuhural de natureza
imaterial "as cÍiacões dJlfuÍais de caráter dinâmico e oroces-sual.
íundadas na tradicão e maniÍestadas oor indivÍduos ou oruoos de
indivíduos corno exoressão de sua idenüdade o.rltural e social": e
ainda 'toma-se hadiÉo no seu sentido etimolooico de 'dizer
através do temoo', s§nificando práticas píodutivas, rituais e
simbólicas quê sãô constantêmente rejêradâs, tansúoÍmadas e
afualizadas, mantendo, para o grupo, um vÍnculo do preseÍÍe com
o seu passado".2 (grifamos)

8. Corno se rcÍifica, a @n@ituação de pabímônio cuttural

imaterial é bastante aínda, coÍÍlpÍêêndendo "os saôeÍes, os ofiCros, as êstas, os

rituais, as expíessões artí§iÉs e hfricas, que, integ# à vida dos difurentes
grupos sociais, configurum-Ee como rcfeténcias identitáias na visão dos própios
gruWs que as prdiam", conceib no gual @e se enquadftn a "a cilltura hip hop",

desde que existente a lei gerd do Municípiro.

9. Contudo, cumpre alertar, para a definír;ão de quais bens

merecêm a proteção do Poder Publbo, cqno integrantes do patrimônio histórico e

cultural do Município, é recomendável que sêia feita uma avaliação por uma

comissão técÍrica multidisciplinaÍ - @eÍn seÍ nece§sáÍbs profissionais com

diferentes formaçõ€s, como artes, arquitetura, história, etnografia, engenharia,

geologia, dentre outras áreas do conhecimento -, a fim de veíifrcaÍ o valicr cufrural

desses bens para a cornunilade e pam o Munbípb, paÍÍi que não se wlgarize esse

importante insütúo de preserva@ da meínóÍia cuttural do Municí5Ío.

2 Casfo, MsÍia Laura \frvegc de. Pdimônb iÍnâterbl no Brasil / Mâia Laura WeiÍos <le Casúo e
Ma.b Cecflia Londres Fonseca. BrasÍIa: UNESCO, EducaÍtê, 2008. p. 11-iZ. DisponÍvel êm
htto://oorlal.iohan qov.br/uploads/ckÍinder/aro uivovPatrimonio lmateri

.1ta,

ticas Estaduais(í ).pdf
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10. Quanto à iniciatlva para o reconhecimento da prática da

cultura "hip hop" coÍÍp bem integrante do patrimônio cultural imaterial do município,

desde que atêndidos os requisitos legais, especialmente ao previstos na lei geral do

municíFúo que deye Íeg,itr a prdeÉo desse pafimônio (que não acompanhou a

consulta), não vemos óbice a que seja do Legislaüvo, pois, conforme a tese fixada

pelo Supremo Tribunal Federal, Tenp 917 , "Não usurpa competência privativa do

Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não

trata da sua estruhrra ou da atibuição de seus óÍgáos nem do regirne jurídico de

servidores públicos'.

11 . Dianle disso, face a essas considera@s, rassaltando a

observação que fizemos quanto a ornissão de qualguer referência à legida@o local
sobre o tema, opinamos pela inviabilidadê do Projeio de Lei no ,1011 12023, ao objetivo

dedarado em seu art. 'lo.

São as informaçôes.

Docurn€nto assinado êlefonicam€nte
Carolino Oliveire Roche

OÂB/RS n.83.246

DocuÍnento assinado êletÍoni(=Ínênte
Armando Xloüinho PeÍin

OAETRS no al.960

& : F* é un d@rrãt €lêüE i, sadna& dgf*r|cíb ú6ímê o aú to, s p. inciso ll,
da Ld F# nc í I .ilrg2(m, .b í gí2f2üÀ pra cqrffiÉr rb cor*eúão. .rc6s.,, o
srd€íEçD wu !rDç,_ô_a!ê_llseoenn.adv.bí/vermcado..oho ou vb OR Code ê (Íg,b o nlmêÍowrifcú e5í886565ffií#
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DESPACHO

TIPON".'?(J lz?

Na condição de Relator (a):

( ) O preserte projeto atende as noÍmas Constitucionaig Juridicas, Regimentais

e e adequado a Tecnica Legislativa.

( O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, JuríiJicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

Rio Grande, fl der de 2023

(a)

3,

.=:§

H
CÂMARA MUNICIPAL

DO RIO GRANDE
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PROTOCOLON.:')vrlt L1 TIPO/N': F L v Lt"l
AUTOR: rl e,

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro;

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:
( )Constitucionalidade
(lflnconstitucionalidade
( ) Anti;uriOicidaOe
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

v

lca

Vereador Giovani Moralles

â

( )-Constitucional

§dlnconstitucional( ) Antijurídico
( ) Antiregimen
( ) Inadequado
( ) Abstenção

(
(
(
(
(
(

Legislativâ

Presidente

) Inadequado a

Vereador Paulo Roldão

,l

) Abstenção

Constitucional
Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental

(
(
(

(
(
(

Veread Vavá

Legislativa
) Abstenção

Constitucional
Inconstitucional
Antijurídico

) Antiregimental
) Inadequado a Téc

or Fabinho

Legislativa

bro

v

t
(
(
(

) Inadequado a Técn

) Constituc al
) Inconstitu lonal

) Abstençâo

) Antijurídico
) Antiregimental

(

(
(
(

nica Legislativa

embro

Vereadora Regininha

Constitucional

) Inadequad
) Abstenção

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

Câmara

n

c,u,a"Ila" üíuÀa"zoz:

vj:f!
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PEDIDO DE RECONSTDERAÇÃO AO PLV t0l/2023

PROTOCOLADO SOB O N' ,O\ /2023

EM z3l ro 12023

Com base no § 50, do artigo 42, do Regimento lnterno, venho por meio deste

apresentar o presente PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO do parecer da Comissão

de Constituiçáo, Justiça e Cidadania (CCJ) a respeito do Projeto de Lei no 10112023,

que "Torna a Prática e a Cultura "Hip Hop" lntegrante do Patrimônio Cultural

lmaterial do Município", de minha autoria.

A Comissâo de constituição e Justiça desta casa opinou pela inviabilidade do

projeto, filiando-se à Orientação Técnica no 22.32212023 emitida pelo IGAM, um dos

órgãos de assessoria desta Casa.

Todavia, tal posicionamento náo e pacífico, já tendo sido analisado em outras

oportunidades, com entendimento diverso do ora adotado.

Com efeito, na análise do Projeto de lei de Vereador no 24112021 (Processo no

817912021\ que tratava sobre o mesmo assunto do presente projeto, o parecer

opinativo da consultoria técnica desta casa legislativa discordou,

fundamentadamente, do parecer de igual teor do IGAM, concluindo que a matéria

se ajusta à competência legislativa local, cabendo ao plenário fazer a análise se o

bem é ou não culturalmente relevante (em anexo).

Cumpre mencionar que diante da divergência, naquele caso foi solicitado o

parecer de outro órgão de assessoria técnica, no caso a DPM, cuja conclusáo e

fundamentos possuíam a mesma linha daqueles do entáo posicionamento da

consultoria técnica desta casa legislativa (em anexo).

Diante disso, requer sejam utilizados os fundamentos dos últimos pareceres

acima mencionados para que seja reconsiderado o parecer desta nobre Comissão,

Rua Ceneral Vitorino, 441 - CEP 96200-310 - Foae: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: crnrg.,@camarariogrande. rs.gov.br site: urr rr.riogrande.rs.leg.br

DoE óRcÃos, DoE SANGUE: sALvE vrDAs!

CÂMARA MUNICTPAL
DO RIO GRANDE
O BERçO DO PARLAMENTÔ CAÚCHO

!



reconhecendo-se a competência do legislativo municipal para tratar a matéria, bêm

como a constitucionalidade e viabilidade do PLV no 10112023 e submetendo-o à

discussão e votação, conforme determina o art. 43 do Regimento lnterno desta

casa.

b) acaso não sejam os fundamentos dos mencionados pareceres

suficientes para que sejam V. Exas. convencidas ara a reconsideraçáo do atual

parecer, requer seja solicitado o parecer técnico da DPM para tratar especificamente

da matéria antes da análise do presente pedido.

Rio Grande,23 de outubro de2023.

ntse
do PT

I

r

Rua General Vitorino, Ml - CEP 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS

e-mail: crnrgí@camaratiogrande. rs.gov.br site: wrvt'. riogl ande.rs.leg.br
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CÀMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

PARECERJURíDICO

PROCESSO: 8U9/2o21

ASSUNTO: PLV 241/2021

I - RELATóRIO

Trâta-s€ de pmieto de lei (PLV), o qúd "Declaío os C,,tpões do A.amrÚ,fl)P.nlo FaÍoupilhd do

Bolneário cassirc, Patrimônio Cultwol do município do Rio Grande." Pro(esso .hega Panl Parecer

instruído com as seguintes peças: (1) pÍoieto, (l) despacho da relatoÍia enviando o feito Para Parecer

jurídico, (3) parecer, (4) despacho solicitando novo parecer.

Pois bem:

lnicialmente recebido o {dto, o mesmo foi encãminhado Para consultoría extema, que

entendeu pela inviabilidade.

A Consultoria desta Casa dÍvergiu, entendendo pela üãbflidade do Proieto.

A Nobre Relatorà então - diante do impasse - solicitou t.ln terceiío parecer, desta vez de

outro órgáo que não o anterior.

O Íeito Íoi encaminhado então Para DPM, que assim concluiu: "feitas essas considerâç6es, é

como concluímos, a matéria de que úata o Projeto de Lei n' 241rj021 se aiusta à ComPetência

legtíati.ya le(at, no entanto, é eúdente, cabe ão Plenário decidir se âtende aos critérios referidos

nesta lnÍormação Íécnica para a declaraçáo dos Galpões do Acampâmento Farroupilha como bem

integrânte do paúimônio culturdl do MunicÍPio.' (DPM). Ou se,ã, o terceíro parecer veio na linha do

-a
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v
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CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

parecer da consultoíia desta casa, ent€ndendo pela vrãbilidade do proreto, sal'lentando, também,

que a questão subietiva da proposi(Éo (se o bem de fato é ou não rêlevãÍte culturalmente falando)

cabe ao Plenárb.

2 - coNcLusÂo

Na mesma linha do pare(er anterior.

Rio CÍande - RS, 11 de novembro de 2ozt

Lucas Fem Pompeu da Rosa

70.44',1 65-589

-a

-a
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lnteressado:

Consulerte:

Destinatário:

ConsúlloÍes:

Ementa:

Porto Alegre, 29 de outubro de 2O21.

lnformação no 4.O15t2021

Município de Rb GrandeJRS - Poder Legishüvo

Dr. Rog,eÍ MaÍtins da Rosa, Procürador Adjunto.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Vanessa Marques Borba e BaÍtolomê Borba.

1 . Análise do Prcrjeto de Lei no 24112021, de iniciativâ do
Legislaüvo, que "Mara os Galpões do Acampamento
FanGipilha do [...], PatÍimônio Cultural do município [...]'.

2. A matéria de que trata o Projeto de Lei n" 24112021 se ajusta à
competência legislaüva local. CoÍnpete ao Plenário decidir se
atende aos critérios para a declaração dos Gelpõ€s do
Acampamento Farroupilha como bem integrante do patÍimÔnio
cultural do Município.

Por meio de consulta escÍita, registrada sob no 66.71412021,

e solicitiada análise do Projeto de Lei no 24112021, de iniciativa do Legislativo' que,

conÍorme consta na sua ementa, "Declara os Galpôes do Acampamento

Farroupilha do [...], Patrimônio Cultural do municípb [...]".

Passamos a considerar.

1 . A proposição tem como objeto declarar os Galpões do

Acampamento Fanoupilha como integrantes do patrimônio cultural do Municipio'

matéria de êvidente interesse da comunidade, pois a proteção do patrimônio cultural

é um dever do Estado, cnm a colaboraÉo da comunidade, como foÍma dê garantiÍ a

todos o pleno exercício dos direitos culfurâis e o ace§§o às fontes da cutfura

nacional, matéria consütucionalmentê normaüzada nos aÍts. 2'15, 216 e 216-A da

cFl88.

-.a
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O art. 216 dispõe sobre o conjunto de bens que integra o

patrimônio cultural brasileiro, a saber:

-a

Aí. 216. Constituem pâtrimônio cuhural brasileiro os bens de

natuíeza mateÍial e imaterial, tomados indMdualmente ou em

coniunto, portadores de referência à identidade, à ação, à
memória dos diferentes grupos Íormadores da sociedade

brasileira, nos quais se incluem:

| - as formas de expressâo;

ll - os modos de cÍiar, fazer e vive[

lll - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

lV - as obras, objetos, documentos' edificações e demais
espaços destinadoi às manifestações artístic,o+ulturais;

V - os conjuntos urbanqs e sítios de valor histórico, paisagístico,

artístico, aiqueológico, paleontológico, ecológico e cientÍfi co'

§ 1o - O Poder Públbo, com a cobboração da comunidade,

iromovera e protegeÉ o patrimônio cultural brasileiío, por meio de

inventários, regisrós, v§ilãncia, tombamento e desapropriação' e

de outras formas de acautelamento e presêrvaçáo'

[...] (destacâmos)

Já o art. 21&A, incluído na Carta Magna pela Emenda

constitucional n" 71D012, instituiu o sistema Nacional de culhrra, com o objetivo de

'promoverodesenvolvimentohumano,socialeeconômicocomplenoexercíciodos

-t direitos culturais", que engloba a promoção coniunta de politicas públicas integradas

por todos os entes federados, sendo que o § 40 do referido dispositivo estabelece

que"osEstados,oDistritoFederaleosMunicípiosorganizarâoseusrespectivos

sistemas de cultura em leis própÍias", o que reforça a necessidade de que os

Municípios desenvolvarn um sistema de proteção do patrimônio culfural''

1 Aí.21ÊA O Sistema Nacíonal de Cultura, oÍganizado em regims dt- -bPif".:^d:^Í,?T
0""árúli-oã e farticlpariva, institui um pÍocesso de gestiio e. PromoÉo c{'niunta !e pollncas

óuut"ãi-0" *t rtá, oeáocraties ã-permanentes, pactútdas entre 06 sntes da FederaÉo e a

sociedade, lendo por oo.;etivo promovíà desen'oúimento humano' social e econôínico com pleno

exercicio dos direitos ctrtturais.
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A Constituição do Estado do Rio Grande do Sul também

trata da proteÉo do pafimônio cultural como obrigação do Poder Público, como se

verifica nos seguintes artigos:

AJJ..22 - O Poder Público, com a colaboração da comunidade,
protegerá o patrimônio cultural, por meio de inventários, registros,
vigilância, tombamenlos, desapropriaÉes e outras formâs de
acautelamento e preseÍvâÇão.

§ 10 - Os proprietários de bens de qualquer natuÍeza tombados
pelo Estado receberão incentivc para preervá-los e conservá-
los, conÍorme definido êm lei.

§ 20 - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos,

na forma da lei.

§ 3" - As instituições públicas estaduais ocriparáo pÍeferentemente
prédios tombados, desde que não haia ofensa a sua preservaçáo-

An. 223 - O Estado e os MunicÍpíos manterão, sob orientação
tecnica do primeiro, cadãstro afualizado do patrimônio histórico e

do aôervo cultural, público e privado.

ParágraÍo único - Os planos diretores e as diretrizes gêrais dê

ocupãçáo dos tenitóÍios municipais disporão, necessariamente,
sobie a proteção do patrimônio histórico e cultuÍal.

Portanto, como §e depreende dos textos constitucionais

reÍeridos, é eüdente o interesse local na declaração, pelo Município, de bens como

intêgrantes do seu patrimônio históÍico e cültural, o que inctui a possibilidade de ser

composro por "edificações e demais espaços desünados às manifestações artÍstico-

culturais", conceito no qual, em regra, é possível enquadrar o bem objeto da

proposição, conforme previsto no art- 216, lV, da Constituição da República'

2. Confudo, é importante frisar que apesar de incontestável a

compelência local para a declaração de bens como intêgEntes do patrimônio

§ 4. Os Estados, o DistÍib FedeÍal e os Municípios organizarão ssus rBspoctivo§ sistêmas de cultura

«
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cultural, como é a intenção do proponente com o Projeto de Lei no 24112021,

recomenda-se seja Íeita uma avaliação por uma comissão técnica multidisciplinar -

podem ser necessários profissionais com diÍerentes formações, como artes

afirmado, arquitetura, história, êtnografia, êngenharia, geologia, dentre outras áreas

do conhecimento -, a Íim de verificar o valor anlürral desses bens para a comunidade

e para o MunicÍpio, parâ que não se wlgarize esse importante instituto de

preservação da memória ctltural do Município.

3. Feitas essas mn§deÍações, é como conduímos, a matéria

de que trata o Projeto de Lei no 24112021 se ajusta à competência legislaüva local,

no entanto, é evidente, cabe ao Plenário decidir se atende aos critérios referidos

nesta lnformação Técnica para a declaração dos GalÉes do Acampamento

Fanoupilha mmo bem integrante do patrimônio cultural do Município'

São as informações que julgamos pertinentes à consulta

Documento assinado elelronicamente

Vanessa llarques Boôa
oAB/RS no 56.115

Documento assinado eletronicamente
BaÍtolomê Borba
OAB/RS no 2.392
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CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

DESPACHO

TIPO / No: Ê<t lt:,o a cerr,lÍ.fta1}o - Í'1-v l1l t Z)

Designo paÍa exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

\lAÂ..Ie

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1", do Regimento Intemo

Presiden da Comissão

oc.una.J! a. 0rÍ1\1fl.O

DESPACHO

Ciente em I /

fi7 Enviar ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica
Legislativa e pesquisa de legislaçãojá existente sobre a materia.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DPM
( ) Não enüar ao Consultor Jurídico.

nsocrande,{fde de2023.

v

de 2023.
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CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

DESPACHO

TIPO/N".?. Êa<-À À,r.^i -ecv \:',!ltl

Na condição de Relator (a):

() O pr.r-t" projeto atende as normas Constiocionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atend€ âs normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais eé inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

nio Grande,pfu de de2023.

tor

v
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COMISSÃO DE CONSTITTIICÁO. JUSTICA. CIDADANIA E DIRf, ITOS HUMANOS

PRoToCoLo N": 5'1 )2-,[ z3 TIPO/N"

"l({§NLcssé 
t'c.r r'Âl LJ

ATITOR: q ir

Colorado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada membro:

Vereador Giovani Moralles

M(\)
) Antijurídico
) Anti
) lnadequa slatiYa
) Abstenção

te

v dor Vavá

(
(

(
(

v r Fabinho

(r( ) Constitucional
Í ) I nconstitucionâl \

(

(

(
(
(
(

Codstitucion
Inconstitucio

) AntijurÍdico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

ca Legislativa

) Antijurídico
) Antiregimental
) lnadequado a T
) Abstenção

Legislativa

Vereadora Regininha

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

bro

Membro

O Presidente declarou o resultado da votação pelâ sua:

Câmara M

fçfConstitucionalidade( )Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

P

1 Yereador Paulo Roldão

/Con.titucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técni

(
(

(

(

(
(

Presidente

lâtiYâ
) Abstenção

c.-a., ['[ a" de 2023

:1.-:,

tf
cÂ;qap/q MUNtctPAL.DO RIO GRANDE

Constitucional
Inconstitucional

(

(
(

(

ú./t



CAMARA MUNICTPAL
DO RIOGRANDE

COMISSÃO D TURIS o.D OL ECONÔMI OVACÃO.IN
TECN OLOGIA E ASS INTERNACIO NAIS

PRoTocoLoN.: \rt\ í-\
TIPO/N':

AUTOR:

Colocado o Processo em votação na CTDEITAI, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua

) Admissibilidade
) Não Admissibilidade

r c<-,\ I i i ílc-<r6,an

L\

i
(

Câmara M

t Vereador Paulo Roldão

/.la*is.ir"t(
(
(

idente

) Não Admissível
) Abstenção

t,/
6 ) Admissível
( ) Não Admissívet
( ) Abstenção

Vereador Vavá

dente

r Giovani Moralles

bro

V

ao
b

§/e,
( \)N
()A

Vereador Fabinho

embro

\
( ) Abstençlo

(

(
Admissível
Não Admissível

( ) Admissível
( ) Não Admissível
( ) Abstenção

Vereadora Regininha

Membro

nte

Gr d& de

a

.:::.:

rf

l<t

de 2023.u



CAMARA MUNTCTPAL
DO RIO GRANDE

C M DE R

N'PROTOCOLO: l\ratZ}
AUTOR: tt

Ã TR EX EA
R

TIPO/N": e c rv 2 LÀ ôl
LJ

Embasando-se na regislação corr_elata às atribuições da Comissão de ôrçamento, Finrnças,controle Erterno e Assuntos portuários - côrctÀr (orçamentária, tributríria, etc), apósapreciar o referido projeto, assim votou cada membro:

ereador o Figueiredo - Luka

)

)
)

Presidente

d.
(
(

rce - Presiden

Vereador Sgt Rodrigues

<_-^

(ü( ) Admissível
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

(x ) Admissível
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

Vereador Miguel Degani

{p eamissivet
(/ ) Não-admissível
( ) Abstençâo

bro

Vereador Filipe Branco

b

Vereadora Professora Denise

(^ Admissível
N()

()

O Presidente declarou o resultado da votâçâo pela sua:

« ) Admissibitidade
) Não-admissibilidade

Municipal, de 2023

C,1q
Presi

Grande-ZL de

Tf

I



CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO: 3\e\11 TIPON': Ê€<,.:nSô
AUTOR: s a -.i J<ü 2

Colocado o Processo em votação na Comissão de Segurança, Trânsito, Acessibilidade e
Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votâção pelu sua:

(,'J Admissibilidade
) Não-admissibilidade

(

(

urucipal. Rio Gran a"& 20?3

Presidente

I
Vereador Sgt Rodrigues

) Abstenção

Admissível
Não-admissível

Vereador Luciano Figueiredo - Luka

Vice - nte

e<,
(
( bstenç

ão-ad

i$!

Vereador Miguel Degani

() ) Admissível
( ) Nào-admiss
( ) Abstênção

Vereador Filipe Branco

r
(

t.,L-/ Memhro

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

Vereadora Pro{essora Denise

ro

) Não-ad

) Absten

S Admissívet

C de de-+t

COMISSÃO DE SEGURANCA. TRÂNSITO. ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE
URBANA

I

//

)Da



CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

COMISSAO DE AUDf,. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MEIOAMB IENTE E CAUSA
ANIMAL

N'PROTOCOLO: .J'1 IL\L)
AUTOR: <) q

O Presidente declarou o resultado dâ votação pela sua:

({Admissibilidaae
( )Não-admissibilidade

TIPO/I{.: (e<_,o
t- ?

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde, Assistência
Social, Meio Ambiente e Causa Animel (CSASMACA):

de 2023

L

Presiden

Vereador Rogério Gomes

( l) Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstençâo

Vereadora Professora Diacuiara

Vice - Presidente

( ) Admissível
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

(fiAdmissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

dor Rafael Missiunas

m

(/ ) Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

bro

Vereadora Laurinha

\) earrissi"el
( ) Nflo-admissivel
( ) Abstenção

Vereador Lary

Câmara M

den

Rio )to. rí

r)v



CÂMARA MUNICTPAL
DO RI() GRANDE

COMISSÃO DE EDUCA O. CULTURA. E RTE E LAZER

N'PRorocolo: l\ (zt 'L1
AUTOR: a_ q

L

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Educação, Cultura,
Es rte e Lazer CECEL

0 Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

(6íd,nissitliaaae
( )Não-admissibilidade

de 20?3

Vereadora Professora Diacuiara

Presidente

( ) Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

lce -

Vereador Rogério Gomes

ão-adm
dmissível

( ) Abstenção
Líft

Vereador Rafael Missiunas

(
(

(

ro

) Abstenção

{Admissivel
) Não-admissivel

( ( ldmissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereadora Laurinha

Vereador Lary

Câman M L) ." u

d5"4

::il,

E-

TIPOÂ{': (e r.y<-\.r C\

i

t/

§f.) Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção



CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO: 5\t ü[L) TIPOÂ{': r \.,--) \a{(a ( .)
AUTOR: cr s z7
Após apreciar o referido projeto, assim votou cada
Infraestrutura, Habitação e Zeladoria (COIHZ):

membro da Comissão de Obras,

Vereador Júlio Lamim

( ) Admissível
( ) Não-admissÍvel
( ) Abstenção

Presidente

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

Câmara Municipal, Rio

( { ) Admissibitidade
( )Não-admissibilida.lr

5t

Vereador Rovam Castro

|e.2.

( ) Abstenção

(f§ Admissivet
( ) Não-admissível

)

)

)

Admrss
N

í-
(

/
ro

çâo

missível

Vereador Nilton Machado

( ) Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Membro

() Admissivel
( INâo-admiss
( ) Abstençâo

nte

COMISSÃO DE OBRAS. INFRAESTRUTURA. HABITACÂO E ZELADORIA

nB"--l'J

Vice - Presidente

Vereador Repolhinho

Juquinha

de 2023.

7



CoMISSÁO DI] D ENVOLVIMENTO RI'RAL. PESCA E COOPERATIVISMO

AUTOR: g 3t >ltt-l TIPO/l{ú:Âe<»q+ c\-
o- L

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissâo de Desenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperativismo(CDRPC): 

.

Vereador Repolhinho

Admissível
N mrss

tenção

(+)
(')
()

ro

O Presidente declarou o resultado dâ votâção pela sua:

áomissiuiliaaae( )Não-admissibilidade

C ,koGrade, fl ae zl/lalqc aezozt

3q,

4

Vereador Nilton Machado

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Presidente

k( )N

Vereador Juquinha

dmissível
ão-admiss

( ) Abstenção

Vereador Júlio Lamim

) Admissível
) Não-admissivel
) Abstenção

Membro

Vereador Rovam
(f ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstençâo

á.-
Membro

m
CÂMARA MUNICIPAL

DO RIO GRÂNDE

N'PROTOCOLO:


